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INDÚSTRIA
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FIEMG celebra Dia da Indústria 2026 com defesa
da competitividade do setor

A Federação das In-
dústrias do Estado 
de Minas Gerais 

celebrou, ontem, quin-
ta-feira (21), em Belo 
Horizonte, o Dia da In-
dústria 2026, reunindo 
empresários, lideranças 
industriais, trabalhado-
res, alunos, professores, 
instrutores e representan-
tes do setor produtivo em 
uma solenidade marcada 
pelo reconhecimento às 
trajetórias que contribuem 
para o desenvolvimento 
econômico e social de Mi-
nas Gerais e do Brasil.
Com o tema “Capacitar. 
Desenvolver. Transfor-
mar. Um legado construí-
do juntos”, o evento des-
tacou o papel da indústria 
como agente de transfor-
mação social, geração de 
oportunidades, inovação e 
fortalecimento da compe-
titividade mineira.

Antes da cerimônia, o 
presidente em exercício 
da FIEMG, Bruno Melo 
Lima, concedeu entrevista 
coletiva na qual ressaltou 
os avanços alcançados 
pela gestão Pró-Indús-
tria, implementada desde 
2018, além de abordar os 
principais desafi os enfren-
tados pelo setor produti-
vo, como o Custo Brasil, 
os juros elevados e os im-
pactos da guerra no Orien-
te Médio sobre a econo-
mia brasileira. Durante a 
solenidade, Bruno Melo 
Lima destacou a relevân-
cia da indústria para o de-
senvolvimento econômico 
e social do país e ressaltou 
o legado deixado pela ges-
tão do presidente licen-
ciado da FIEMG, Flávio 
Roscoe. Em seu discurso, 
enfatizou o fortalecimento 
institucional da Federação 
nos últimos anos, mar-
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cado pela ampliação do 
diálogo com o setor pro-
dutivo, investimentos em 
educação, inovação e tec-
nologia, além da defesa da 
competitividade industrial 
mineira. O dirigente tam-

bém relembrou a atuação 
da FIEMG em momentos 
críticos, como a pandemia 
de Covid-19 e os desastres 
ambientais ocorridos em 
Minas Gerais, destacando 
a mobilização da indús-

tria mineira para apoiar 
o sistema de saúde, am-
pliar leitos hospitalares e 
produzir respiradores me-
cânicos destinados a hos-
pitais em diversas regiões 
do estado.

CRUZEIRO
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Justiça condena ex-dirigentes do Cruzeiro
por contratação irregular

A 11ª Vara Cível da 
Comarca de Belo 
Horizonte conde-

nou os ex-dirigentes do 
Cruzeiro Esporte Clube, 
Wagner Antônio Pires 
de Sá e Itair Machado de 
Souza, a ressarcirem soli-
dariamente o clube em R$ 
49.360,01 por contratação 
considerada irregular de 
serviços advocatícios.
A decisão foi proferida 
pela juíza Claudia Apare-
cida Coimbra Alves, que 
também confi rmou a tutela 
cautelar já existente para 
indisponibilidade de bens 
e valores dos réus.
Segundo a ação ajuizada 
pelo Cruzeiro, Wagner Pi-
res de Sá, então presidente 
da associação entre 2017 e 
2019, assinou em novem-
bro de 2018 contrato com 

Motivo teria sido o uso de recursos da associa-
ção em ação pessoal.

o escritório Arges e Arges 
Advogados Associados 
para custear a defesa cri-
minal de Itair Machado. À 
época, o então vice-presi-
dente de futebol respondia 
a procedimentos penais por 
ameaça, difamação e injú-
ria contra o ex-diretor do 
clube Bruno Bello Vicintin. 
Também havia uma repre-

sentação por calúnia movi-
da por Itair contra Vicintin.
O Cruzeiro sustentou que 
a contratação representou 
desvio de fi nalidade e ges-
tão temerária, já que re-
cursos de uma associação 
sem fi ns lucrativos teriam 
sido utilizados para custe-
ar uma defesa criminal de 
caráter pessoal.

Defesa alegou legalidade e 
aprovação das contas
Em sua defesa, Wagner 
Pires de Sá argumentou 
ilegitimidade passiva, afi r-
mando que o contrato foi 
fi rmado entre o clube e o 
escritório de advocacia. 
Também alegou que agiu 
dentro das competências 
previstas no estatuto e que 
os fatos guardavam rela-
ção com o exercício do 
cargo de Itair Machado.
Já Itair Machado sustentou 

que não assinou o contrato 
nem recebeu diretamente 
os valores pagos. Ambos 
os réus também pediram a 
suspensão do processo cí-
vel em razão da existência 
de ação penal sobre os mes-
mos fatos na 7ª Vara Crimi-
nal de Belo Horizonte.
Ao analisar o caso, a ma-
gistrada rejeitou o pedido 
de suspensão e destacou o 
princípio da independên-
cia entre as esferas cível e 
criminal.
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